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RESOLUÇÃO CONSU N° 08/2017 

 

Dispõe sobre o estabelecimento de programa Institucional de Bolsas 

de Inovação Tecnológica e Apoio Técnico à Inovação, para atividades 

relacionadas com a inovação, a pesquisa e a extensão científico-

tecnológica no âmbito da Universidade Estadual de Santa Cruz. 

 

A Presidente do Conselho Universitário - CONSU da 

Universidade Estadual de Santa Cruz - UESC, no uso de suas atribuições, 

considerando o deliberado na 39ª. Reunião Extraordinária, realizada em 25 de maio de 

2017, e considerando ainda,  

 os artigos 213, 218, 219 e 219-A da Constituição Federal; 

 a Lei n° 10,973, de 02 de dezembro de 2004 (modificada pela Lei 

13.243/2016), que dispõe sobre estímulos ao desenvolvimento científico, à 

pesquisa, à capacitação científica e tecnológica e à inovação; 

 a Lei nº 11.174, de 09 de dezembro de 2008, que dispõe sobre incentivos à 

inovação e à pesquisa científica e tecnológica em ambiente produtivo no 

Estado da Bahia e dá outras providências; 

 a necessidade de incentivar o envolvimento dos docentes, pesquisadores e 

demais servidores da UESC em colaborações com entidades da sociedade 

civil e com outras organizações públicas, como forma de incrementar a criação 

e a transferência de tecnologias para a sociedade; 

 a necessidade de agregação de especialistas que contribuam para a execução 

de projetos de pesquisa, desenvolvimento tecnológico e inovação e para as 

atividades de extensão tecnológica, de proteção da propriedade intelectual e 

de transferência de tecnologia, 

 

RESOLVE 

 

Art 1º. Criar o Programa Institucional de Bolsas de Inovação Tecnológica e Apoio 

Técnico, para atividades de colaboração relacionadas com a inovação, a pesquisa, a 

transferência de tecnologia, o empreendedorismo e a extensão científico-tecnológica 

entre a Universidade Estadual de Santa Cruz, empresas e outras entidades públicas 

ou privadas. 
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Capítulo I 

Da natureza das bolsas 

Art 2º. O financiamento para pagamento de bolsas objeto desta resolução se efetivará 

com recursos provenientes de termo, contrato, convênio de cooperação científico-

tecnológica e instrumentos assemelhados, com empresas e outras entidades e 

instituições que não sejam as fundações de amparo à pesquisa. 

§ 1°. As empresas, instituições e entidades responsáveis pelo financiamento serão 

aqui designadas instituições financiadoras. 

§ 2º Os termos, contratos, convênios de cooperação científico-tecnológica e 

instrumentos assemelhados serão aqui designadas instrumentos de cooperação. 

§ 3°. As bolsas de que este programa trata serão financiadas por meio de: 

a) projetos de pesquisa e extensão orientados à obtenção de inovação tecnológica 

realizados total ou parcialmente na UESC, cadastrados junto ao Núcleo de Inovação 

Tecnológica (NIT) e previstos em instrumento de cooperação entre a Universidade e a 

instituição financiadora do projeto e; 

b) recursos financeiros captados pela UESC e sob sua responsabilidade para ações 

que visem o aperfeiçoamento do ambiente para a inovação tecnológica e o 

empreendedorismo inovador nesta universidade e na sua região de influência. 

Art 3º. As bolsas de que trata esta resolução serão destinadas a: 

I. docentes e servidores técnico-administrativos envolvidos em projetos de cooperação 

com instituições financiadoras; 

II. pesquisadores e técnicos sem vínculo empregatício com a UESC que venham a 

desempenhar atividades de pesquisa e extensão científico-tecnológica ou apoio 

técnico em projetos destinadas à formação e à capacitação de recursos humanos e à 

agregação de especialistas, relacionados com a inovação tecnológica, a proteção da 

propriedade intelectual e a transferência de tecnologia, de interesse da UESC e seus 

parceiros. 

§ 1°. Esta Resolução não disciplina bolsas obtidas por meio de fundações de apoio ou 

agência de fomento. 

§ 2°. A bolsa não implicará, sob qualquer hipótese, em vínculo empregatício com a 

UESC. 

§ 3°. A bolsa formalizar-se-á pela assinatura de um termo de compromisso envolvendo 

a UESC, a instituição financiadora e o bolsista. 
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§ 4°. A bolsa de Estímulo à Inovação Tecnológica e de Apoio Técnico à Inovação será 

concedida, mensalmente, pela UESC, conforme previsão em termo de cooperação e 

em plano de trabalho. 

Art 4º. Não será permitido acúmulo de bolsa desta natureza. Os planos de trabalho ou 

termos de cooperações referentes aos projetos de que trata o artigo 1º deverão prever 

bolsas e recursos específicos. 

Art 5º.Parágrafo único: Os recursos devidos serão depositados em conta da 

Universidade ou instituição interveniente, antes do início de vigência das bolsas. De 

acordo com as características do projeto e do mecanismo de captação de recursos 

utilizados, os valores das bolsas serão equivalentes àquelas das bolsas de Inovação 

Tecnológica, Gestão de C&T em Projetos Estratégicos, Iniciação Tecnológica e Apoio 

Técnico da Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado da Bahia (bolsas ITEC e AT – 

FAPESB), das Bolsas de Desenvolvimento Tecnológico e Industrial do Conselho 

Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (DTI – CNPq) e Fixação e 

Capacitação de Recursos Humanos - Fundos Setoriais (SET – CNPq), segundo o 

Anexo I a esta resolução. 

§ 1º. Os valores das bolsas serão reajustados de acordo com os valores das 

bolsas de referência adotados ou por decisão deste Conselho. 

§ 2º. O eventual uso de valores diferentes daqueles apresentados no Anexo A 

deverá ser justificado previamente e autorizado pelo NIT. 

Capítulo II 

Dos Objetivos do Programa 

Art 6º. São objetivos do programa: 

I. estimular os servidores técnicos e analistas e pesquisadores da Universidade no 

desenvolvimento e na transferência de novas tecnologias e na inovação; 

II. propiciar condições institucionais para o atendimento aos projetos de pesquisa e à 

extensão científico-tecnológica, fortalecendo as áreas de conhecimento e estimulando 

a produção científico-tecnológica, em particular aquela voltada ao suporte à inovação; 

III. fortalecer a cooperação da Universidade com o setor empresarial, a administração 

pública e demais entidades, auxiliando na solução de problemas reais de empresas, 

instituições e da sociedade civil; 

IV. incrementar a participação da Universidade no esforço para a melhoria do 

conteúdo tecnológico das empresas e organizações brasileiras; 

V. agregar e capacitar recursos humanos para a pesquisa tecnológica, a transferência 

de tecnologia e o suporte à inovação e ao empreendedorismo na UESC. 
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Capítulo III 

Da Competência do NIT/UESC 

Art 7º. Compete ao Núcleo de Inovação Tecnológica, no que diz respeito a esta 

Resolução: 

I. divulgar amplamente oportunidades de financiamento de pesquisas, quando for o 

caso, informando as condições e requisitos necessários à apresentação de propostas; 

II. analisar os projetos, segundo os critérios estabelecidos nesta Resolução e outros 

eventualmente estabelecidos; 

III. auxiliar os coordenadores de projetos sobre os dispositivos legais que visem ou 

incentivem o financiamento de pesquisas e projetos de inovação tecnológica, caso 

estes estejam sendo usados em seu(s) projeto(s); 

IV. acompanhar os procedimentos referentes às bolsas de que trata esta Resolução, 

cuidando para que os compromissos firmados pela Universidade e com a 

Universidade sejam observados; 

V. avaliar, por meio de seus componentes ou de pareceristas ad hoc, os relatórios 

parciais e finais dos bolsistas, emitindo parecer; 

VI. avaliar os pedidos de cancelamento, substituição, suspensão e remanejamento de 

bolsas encaminhada pelo coordenador do projeto de inovação. 

Capítulo IV 

Dos compromissos do bolsista 

Art 8º. São compromissos do bolsista: 

I. dedicar-se às atividades de pesquisa, inovação, extensão científico-tecnológica e 

apoio técnico, conforme plano de trabalho apresentado; 

II. executar o plano de atividades aprovado; 

III. referir sua condição de bolsista e o nome da UESC e da instituição financiadora, 

quando das publicações e apresentações dos trabalhos; 

IV. apresentar relatórios parcial e final dos projetos de inovação que envolvam as 

bolsas, em período definido no plano de trabalho ou termo aditivo, conforme modelo e 

cronograma fornecido pelo NIT; 

V. restituir em valores atualizados, a(s) bolsa(s) auxílio recebida(s) quando do não 

cumprimento dos compromissos assumidos. 



  

                                      
      UNIVERSIDADE ESTADUAL DE SANTA CRUZ – UESC 

Campus Prof. Soane Nazaré de Andrade – Rodovia Jorge Amado, Km 16 
Tel: Reitoria (73) 3680-5311 – Fax: (73) 3689-1126 

CEP: 45.662-900 – Ilhéus – Bahia – Brasil 
E-mail: reitoria@uesc.br 

Capítulo V 

Dos compromissos e desligamento do coordenador 

Art 9º. São requisitos e obrigações do Coordenador de cada projeto de Inovação 

tecnológica, no que diz respeito às bolsas de que trata esta Resolução: 

I. estar cadastrado no Diretório dos Grupos de Pesquisa do CNPq;  

II. ser pesquisador com titulação de doutor ou mestre, que tenha produção científica, 

tecnológica ou artístico-cultural nos últimos 03 (três) anos;  

III. cuidar para que o projeto seja executado conforme planejado e comunicar, com 

celeridade, ao Departamento, ao NIT e à instituição financiadora, qualquer alteração 

no plano e cronograma de atividades do(s) bolsista(s), acompanhada de justificativa 

detalhada;  

IV. emitir parecer, quando solicitado pelo NIT;  

V. enviar ao NIT comunicação interna com justificativa, no caso de paralisação ou 

cancelamento do projeto de inovação sob a sua coordenação; 

VI. informar-se e seguir a legislação e normas pertinentes ao(s) dispositivos legais 

envolvidos no investimento do projeto(s) sob sua responsabilidade;  

VII. apresentar relatórios parcial e final dos projetos de inovação, parecer dos 

relatórios parcial e final dos bolsistas e avaliação de desempenho dos bolsistas, em 

período definido no plano de trabalho ou termo aditivo, conforme modelo e 

cronograma fornecido pelo NIT.Art. 10. O desligamento ou substituição do 

coordenador do projeto poderá ser solicitado, em qualquer tempo, por iniciativa própria 

ou do Departamento, nos casos de descumprimento do disposto no Art. 9º. 

Parágrafo único: a comunicação de desligamento, nas situações previstas, deverá 

ser encaminhada ao NIT, pelo Departamento, em tempo hábil para sua substituição, 

instruída por documentos fornecidos pelo coordenador: 

a) formulário de avaliação do desempenho de bolsista(s); 

 b) parecer do relatório parcial ou final de bolsista(s); 

c) indicação de novo coordenador/orientador do projeto com justificativa. 

Capítulo VI 

Do desligamento e afastamento do bolsista 
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Art. 11. O desligamento do bolsista do projeto poderá ser solicitado, em qualquer 

tempo, pelo próprio bolsista, pelo Coordenador do projeto, ou pelo NIT, nos seguintes 

casos: 

I. ao cessarem as atividades do plano para o qual foi selecionado; 

II. por não cumprir os compromissos dispostos em qualquer dos incisos do Art. 9º 

desta Resolução. 

Art. 12. A bolsa poderá ser suspensa, a qualquer momento, através de requerimento 

do NIT, desde que o trabalho proposto não seja inviabilizado, em função de um dos 

seguintes motivos: 

I. impossibilidade temporária de execução do plano de atividades com justificativa, a 

pedido do bolsista, expressamente acatada pelo Coordenador do projeto; 

II. descumprimento das obrigações por parte do bolsista. 

§ 1º Caso a suspensão ultrapasse 60 (sessenta) dias, o bolsista será desligado sem 

direito a pedido de reconsideração. 

§ 2º A reativação da bolsa deverá ser solicitada ao NIT, quando cessarem os motivos 

que causaram sua suspensão. 

Art. 13. O bolsista poderá afastar-se temporariamente, sem perda de seus 

vencimentos, em virtude de: 

I. matrimônio, pelo prazo de 5 (cinco) dias consecutivos, mediante apresentação de 

Certidão de Casamento; 

II. falecimento do cônjuge, ascendentes, descendentes ou irmão, até 8 (oito) dias 

consecutivos, mediante apresentação de atestado de óbito; 

 III. doença pelo prazo máximo de 15 (quinze) dias consecutivos, mediante 

apresentação de atestado, fornecido por médico vinculado ao Sistema único de Saúde 

– SUS ou ao Sistema de Saúde Pública Estadual; 

 IV. licença-maternidade, pelo prazo de 4 meses. 

Capítulo VII 

Das disposições finais 

Art. 14. Os casos omissos serão resolvidos pelo Núcleo de Inovação Tecnológica da 

UESC. 
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Art. 15. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 

as disposições em contrário. 

Campus Prof. Soane Nazaré de Andrade, em 29 de maio de 2017. 

 

 
ADÉLIA MARIA CARVALHO DE MELO PINHEIRO 

REITORA 
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Anexo I 

Tabela de Valores de Bolsas e referências 

Bolsa Equivalência Perfil resumido Valor atual 

Estímulo à 
Inovação para 

Docente 
Doutor– 20h 

Fixação e Capacitação de 
Recursos Humanos - 

Fundos Setoriais-  SET -  
B (CNPq) 

Docente UESC com 
título de Doutor 

R$5.000,00 

Estímulo à 
Inovação para 

Docente Doutor 
– 10h 

Fixação e Capacitação de 
Recursos Humanos - 

Fundos Setoriais-  SET -  
B (CNPq) 

Docente UESC com 
título de Doutor 

R$2.500,00 

Estímulo à 
Inovação para 

Docente Mestre 
– 20h 

Fixação e Capacitação de 
Recursos Humanos - 

Fundos Setoriais-  SET -  
E (CNPq) 

Docente UESC com 
título de Mestre 

R$3.500,00 

Estímulo à 
Inovação para 

Docente Mestre 
– 10h 

Fixação e Capacitação de 
Recursos Humanos - 

Fundos Setoriais-  SET -  
B (CNPq) 

Docente UESC com 
título de Mestre 

R$1.750,00 

Estímulo à 
Inovação para 
Técnico 20h 

60% (*) da bolsa 
Desenvolvimento 

Tecnológico e Industrial - 
DTI B (CNPq)  

Técnico-
Administrativo da 

UESC 

R$1.800,00 

Estímulo à 
Inovação para 
Técnico 10h 

30% (*) da bolsa 
Desenvolvimento 

Tecnológico e Industrial - 
DTI B (CNPq) 

Técnico-
Administrativo da 

UESC 

R$900,00 

Pesquisa 
Orientada à 
Inovação A – 
40h 

Fixação e Capacitação de 
Recursos Humanos - 

Fundos Setoriais-  SET -  
B (CNPq) 

Pesquisador sem 
vínculo com a UESC, 
com título de Doutor 

ou experiência 
equivalente. 

R$5.000,00 

Pesquisa 
Orientada à 

Inovação A – 
20h 

Fixação e Capacitação de 
Recursos Humanos - 

Fundos Setoriais-  SET -  
B (CNPq) 

Pesquisador sem 
vínculo com a UESC, 
com título de Doutor 

ou experiência 
equivalente. 

R$2.500,00 

Pesquisa 
Orientada à 

Inovação B – 
40h 

Fixação e Capacitação de 
Recursos Humanos - 

Fundos Setoriais-  SET -  
E (CNPq) 

Pesquisador sem 
vínculo com a UESC, 
com título de Mestre 

ou experiência 
equivalente. 

R$3.500,00 

Pesquisa 
Orientada à 

Inovação B – 
20h 

Fixação e Capacitação de 
Recursos Humanos - 

Fundos Setoriais-  SET -  
E (CNPq) 

Pesquisador sem 
vínculo com a UESC, 
com título de Mestre 

ou experiência 
equivalente. 

R$1.750,00 
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Suporte 
Especializado à 
Inovação 40h 

Fixação e Capacitação de 
Recursos Humanos - 

Fundos Setoriais-  SET -  
F (CNPq) 

Especialista ou 
mestre sem vínculo 

com a UESC 

R$3.000,00 

Suporte 
Especializado à 
Inovação 20h 

Fixação e Capacitação de 
Recursos Humanos - 

Fundos Setoriais-  SET -  
F (CNPq) 

Especialista ou 
mestre sem vínculo 

com a UESC 

R$1.500,00 

Apoio Técnico à 
Inovação 40h 

Fixação e Capacitação de 
Recursos Humanos - 

Fundos Setoriais-  SET -  
G (CNPq) 

Graduado sem 
vínculo com a UESC 

R$2.500,00 

Apoio Técnico à 
Inovação 20h 

Fixação e Capacitação de 
Recursos Humanos - 

Fundos Setoriais-  SET -  
G (CNPq) 

Graduado sem 
vínculo com a UESC 

R$1.250,00 

(*) A redução a 60% segue determinação do CNPq para bolsas DTI para celetistas e 
estatutários das ICTs.  


